
 
 

 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 050/2023. 

 

Empresa Flux Comércio LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 47.376.891/0001-49 com sede na Rod. BR 101 - n 131 - sala 04 – Bairro - 

Monte Alegre - Camboriú, estado de Santa Catariana, por seu representante legal. 

 

I M P U G N A R 

 

Trata de Pregão Eletrônico cujo objeto é registro de preço para contratação de 

empresa para fornecimento, montagem e instalação de piso vinílico e rodapé poliestireno. 

 

I – DOS FATOS 

 

Empresa Flux Comércio LTDA, entende os fatos que levaram a sua desclassificação 

porem diante do exposto onde o concorrente Carpecril Comercio De Revestimentos Ltda 

possui erros em sua proposta que culminam com sua desclassificação. Abaixo 

relacionaremos os erros de ambas as empresas. 

 

Empresa Flux vinculou sua proposta no site com a seguinte marca Item - Marca 

FortArt. Porem durante a exigência de novos documentos arrumou sua proposta para marca 

correta. Tratando-se de um simples erro formal.  

Empresa Flux encaminhou todos os documentos dentro do prazo conforme exigência. 

 

Empresa Carpecril Comercio De Revestimentos Ltda vinculou sua proposta com 

Modelo que não existe no mercado – Marca Tarkett (DECORE) onde o correto seria 

DECODE. Entendemos que se trata de um erro formal. 

 
 

Tanto que equipe de licitações de Nova Trento aprovou a proposta da Empresa 

Carpecril Comercio De Revestimentos, mesmo possuindo tal erro. 

Bem sendo assim porque não aceitar a proposta da empresa Flux Comércio LTDA 

sendo que a mesma ocorreu no mesmo erro formal! 

Salientamos a economicidade presente nas diferenças de propostas tornando-se 

economicamente mais satisfatória ao Município. 



 
 

 
 

 

 

1 – LEGISLAÇÃO: 

Primeiramente vamos ver o que diz a Lei maior 

das licitações (Lei 8666/93). 

Art. 43. A licitação será processada e julgada 

com observância dos seguintes procedimentos: 

• 3o É facultada à Comissão ou autoridade 

superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

Esta lei, prevê que a promoção de diligência em 

qualquer fase da Licitação, quando houver alguma 

dúvida sobre o processo. 

Agora mais especificadamente, vamos falar do 

Novo Decreto 10.024/2019 que regulamenta o Pregão 

Eletrônico. 

DECRETO 10024/2019 

Documentação 

Art. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma 

eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, 

no mínimo: 

1. a) […] 

2. h) a decisão sobre o saneamento de erros ou 

falhas na proposta ou na documentação; 

Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I – […] 

VI – sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

https://www.licitacoespublicas.blog.br/pregao-eletronico-serial-killer-de-empresas/
https://www.licitacoespublicas.blog.br/pregao-eletronico-serial-killer-de-empresas/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm


 
 

 
 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar 

manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

… E ainda sobre o Decreto 10024/2019. 

CAPÍTULO XIII 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA 

HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da 

habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação, observado o disposto 

na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de 

suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata 

o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  

Como pode-se observar, o Decreto atual que 

regulamenta o Pregão Eletrônico, foi bastante enfático, 

sobre erros e diligências. 

Ainda no assunto sobre a legislação vigente, 

vamos ver também o que diz a Secretária de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

– SG/MPDG. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2017 

ANEXO VII-A 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
https://www.licitacoespublicas.blog.br/08-erros-que-os-pregoeiros-nao-devem-cometer/


 
 

 
 

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO 

ATO CONVOCATÓRIO 

7. Da aceitabilidade da proposta vencedora: 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não são 

motivos suficientes para a desclassificação da proposta, 

quando a planilha puder ser ajustada sem a 

necessidade de majoração do preço ofertado, e desde 

que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

2 – JURISPRUDÊNCIAS DO TCU: 

A Jurisprudência sobre erros formais e diligências 

da Corte de Compras é vasta e vamos aqui mencionar 

apenas as mais recentes e relevantes. 

Começaremos das mais antigas para as mais 

atuais. 

2009 

ACÓRDÃO 2564/2009 – Plenário 

9.4.5. ao proceder ao julgamento de licitações na 

modalidade pregão eletrônico, observem o 

procedimento previsto no § 3° do art. 26 do Decreto nº 

5.450/2005, quando verificado, nas propostas dos 

licitantes, erros ou falhas formais que não alterem sua 

substância, devendo, nesse caso, sanar de ofício as 

impropriedades, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível aos demais licitantes, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

ACÓRDÃO 1734/2009 – PLENÁRIO 

A desclassificação de licitantes por conta de erro 

material na apresentação da proposta, fere os princípios 

da competitividade, proporcionalidade e razoabilidade, 

sendo medida de extremos rigor, que pode afastar do 

certame propostas mais vantajosas, com ofensa ao 

interesse público. 



 
 

 
 

No Acórdão 2564/2009, é citado o Decreto 

5450/2005 que foi revogado pelo Decreto 10.024/2019, 

mencionado anteriormente. 

Já o Acórdão 1734/2009 menciona os Princípios 

da Competitividade, Proporcionalidade e o da 

Razoabilidade que não podem ser esquecidos no 

processo licitatório. 

Diante do ocorrido, uma vistoria fez-se notar que a Empresa Carpecril Comercio De 

Revestimentos Ltda anexou em sua proposta no Item 08 – Rodapé com a marca Santa 

Luzia, porem documento anexado “Catalogo.pdf” encontra-se as dimensões de “13mm” 

 

 

 
 

Sendo que a exigencia no memorial descritivo é de “15mm”, uma diferenca superior 

a 15% onde normalmente o aceitavel e de 5%. 

 

Na salvaguarda do procedimento licitatório, 

exsurge o princípio da vinculação, previsto no art. 41, 

da Lei 8.666/90, que objetiva vedar à Administração 

Pública o descumprimento das normas contidas 

no edital Ao desclassificar um licitante que não tenha 

atendido às normas editalícias, a Administração 

beneficia toda a coletividade, impedindo que o processo 

licitatório seja viciado e de alguma forma 

desrespeitados os seus princípios norteadores: isonomia, 



 
 

 
 

seleção de proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, legalidade, impessoalidade, 

publicidade e vinculação ao instrumento convocatório - 

Não se entende que uma proposta que apresente prazo 

de validade inferior ao estabelecido 

em Edital represente erro meramente material e 

irrelevante para o procedimento, especialmente 

considerando que o Edital prevê expressamente a 

desclassificação da proposta nesta hipótese - O Poder 

Discricionário da Administração, exarado na elaboração 

do Edital, não se estende às etapas do procedimento 

licitatório, para autorizar à Comissão a flexibilização 

das regras previamente estabelecidas em Edital, ainda 

que genericamente "autorizada" a promover o 

saneamento dos erros materiais "irrelevantes".  

 

 

Vale salientar segundo a lei não podera mais anexar documentos sendo que esta fase 

já encerrou-se diante a pedida do Pregoeiro para documentos auxiliares.   

 

9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as 

fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 

sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos 

dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do 

Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão 

de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 

8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021) , não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro; 

 

 

III – DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se que seja Recurso julgada procedente, com efeito para: 

 



 
 

 
 

 

 

➢ Aceitação da Proposta da empresa Flux; 

➢ Desclassificar a Empresa Carpecril Comercio De Revestimentos Ltda por marca que 

não atende as exigências;  

➢ Diante da exigência de não aceitação de “Erro formal”, que pese a desclassificação de 

ambas as empresas.  

 

 

 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

 

 

Camboriú 19 de junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

DORIVAL RESCAROLI 

REPRESENTANTE LEGAL  
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Pelo presente instrumento particular, DORIVAL RESCAROLI, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido em 07/06/1960, SEPARADO JUDICIALMENTE, EMPRESARIO, 

CPF nº 465.718.929-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 745558, órgão expedidor SSP 

- SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JULIETA LINS, 32, APT 2701, PIONEIROS, 

BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL, ajustam e convencionam entre 

si a constituição de uma sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá 

pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade usará o nome empresarial FLUX COMERCIO 

LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede social localizada na RODOVIA BR 

101, nº 131, sala 204, Bairro Monte Alegre, Camboriú/SC, CEP 88.349-175. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 

sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 

território nacional, a critério dos sócios. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social a exploração de: 
 

Comércio varejista de confecções em geral e cortinas; 

Comércio varejista de tecidos, confecções e forrações;  

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

Comercio varejista e de tecidos aviamentos artesanato; 

Comercio varejista de materiais escolares e de expediente;  

Comercio varejista de utilidades e utensílios domésticos e profissionais;  

Comercio varejista de embalagens e descartáveis; 

Comercio varejista de equipamentos e produtos de limpeza, saneantes e higiene 

pessoal;  

Comercio varejista de materiais de decoração externa e interna; 

Comercio varejista de materiais de iluminação profissional interna e externa;  

Comercio varejista de persianas, cortinas, forros, divisórias, pisos;  

Comercio varejista de materiais e equipamentos esportivos;  

Comercio varejista de construção em geral, tintas, materiais hidráulicos, elétricos;  

Comercio varejista de equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos;  

Comercio varejista de móveis escolares, sob medida e fabricação de móveis;  

Comercio varejista de brinquedos didáticos e pedagógicos; 

Comercio varejista de mídias, acessórios e equipamentos de informática; 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material;  

Instalação de toldos, cortinas e persianas;  

Colocação de revestimentos de cerâmica, azulejos, mármore, granito, pedras e outros 

materiais em paredes e pisos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato 

perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será 

indeterminado. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45lvh0373x6mtw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 46571892987-DORIVAL RESCAROLI

Protocolo Arquivamento: 224126199 Nº Arquivamento: 42207268406
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CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), dividido em 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelo 

sócio, pertencente na sua totalidade ao sócio DORIVAL RESCAROLI. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em 

moeda corrente nacional. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor 

das quotas, integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a 

liquidação da sociedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE 

a(o) Sócio(a) DORIVAL RESCAROLI e a ele caberá a responsabilidade ou 

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

 

Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor 

mensal a título de pro labore. 

 

CLÁUSULA NONA: O exercício social terminará em 31 de Dezembro, quando serão 

levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada 

a apuração e a distribuição dos resultados com observância das disposições legais 

aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou 

suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá 

ser em qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a 

participação dos sócios desde que aprovada pelos sócios quotistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de óbito de qualquer um dos sócios, a sociedade não 

se dissolverá, mas prosseguirá normalmente suas atividades com os demais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por vontade unânime, fundamentando-se na affectio 

societatis, que deve estar presente obrigatoriamente em relação a todos os sócios, uma 

vez que é fundamental à sobrevivência da sociedade e de seu desiderato, em caso de 

óbito de sócio, somente será admitido o ingresso na sociedade de descendentes diretos 

do sócio pré-morto, observado o Acordo de Quotistas, se existente. Desta forma, não 

será admitido o ingresso dos demais herdeiros ou sucessores do sócio pré-morto, sejam 

eles, herdeiros necessários, legatários, usufrutuários, testamentários e donatários, 

inclusive a(o) meeira(o) no caso de outorga uxória/marital relativamente à conferência 

de bens imóveis à sociedade, em nenhuma hipótese, seja a que título for, ficando 

assegurado a estes, apenas, a liquidação de seu(s) direito(s). 

 

Protocolo Arquivamento: 224126199 Nº Arquivamento: 42207268406
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Não havendo deliberação a favor do ingresso na sociedade, 

dos herdeiros ou sucessores, os sócios remanescentes poderão a qualquer tempo, 

optar total ou parcialmente pela compra das quotas do de cujus, conforme condições 

financeiras de cada um, desde que não haja deliberação por parte dos sócios na 

proporção de ¾ (três quartos) das quotas do capital social, pela redução do capital 

social, mediante o pagamento do valor dos haveres do sócio falecido. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo disposição dos sócios remanescentes pela 

aquisição, no todo ou em parte, das quotas do sócio falecido, deverão pagar aos 

herdeiros ou sucessores do de cujus o que lhe couber nos haveres da sociedade, de 

acordo com o balanço especial levantado para tal fim. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de não haver interesse na aquisição das quotas do 

sócio falecido pelos sócios remanescentes, os haveres serão pagos conforme critério 

de avaliação das quotas e prazo de pagamento, previsto na Cláusula Décima Quarta. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: É facultado aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, o 

direito de fiscalizar os negócios da sociedade, mediante procurador ou não. Esse direito 

não compreende o de interferir na administração da sociedade, mas somente o de 

verificação física e contábil dos valores do ativo, até que todos os haveres do sócio 

falecido estejam devidamente apurados, através da aprovação do balanço de apuração 

de haveres. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: No caso de falecimento do sócio, os herdeiros ou sucessores 

não estarão eximidos das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, entre 

os demais sócios, até 02 (dois) anos após a averbação do contrato de alteração de 

saída do sócio falecido do quadro social da sociedade, até que nestes dois anos se 

liquidem os interesses e responsabilidades que tiver nos negócios sociais pendentes. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da 

lei, que não existe(m) impedimento(s) de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, te pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela 

vontade unilateral, a qualquer tempo, por dissidência em relação à alteração contratual 

deliberada pela maioria, ou outros fatores estranhos à alteração contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em todas as situações na qual haja necessidade da 

apuração de haveres, este será realizado através de balanço, de acordo com o que 

prevê o artigo 1.031 da Lei 10.406 de 10/01/2002 e as determinações deste contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liquidação das quotas não exime o sócio ou seus herdeiros 

da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriormente contraídas e perdas 
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havidas, inclusive a eventual quebra da personalidade jurídica, artigos 50 e 1.032 da lei 

10.406 de 10/01/2002. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É possível que o sócio que esteja se desligando da 

sociedade não tenha haveres a receber e sim responsabilidade sobre patrimônio a 

descoberto e uma participação sobre os prejuízos que deva ser suportada na proporção 

da participação no capital social, podendo inclusive, haver retenção de haveres, pela 

sociedade, até que se liquidem todas as negociações pendentes e que tiverem iniciado 

antes da data de notificação de retirada, ou do desligamento seja a que motivo for. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A data base deste balanço é o da data do evento, ou seja: 

a) A data da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; 

b) A data da morte do sócio; 

c) A data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição 

societária; 

d) A data da incapacidade superveniente atestada por médico ou sentença judicial; 

e) A data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não integralizou as 

quotas do capital social; ou 

f) A data de qualquer outro evento que dê causa à apuração dos haveres. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O balanço de apuração de haveres será elaborado por perito 

ou contador independente, que deverá observar: 

a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação a valor venal 

dos bens e dos direitos do ativo permanente; 

b) Todos os ativos e passivos ocultos tais como base de cálculo negativa para 

tributos, fundo empresarial ou aviamento; 

c) Os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e 

passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosa também deverão ser 

mensurados.  

 

PARÁGRAFO QUINTO: Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, 

impedido, falecido, ou excluído, apurados com base no balanço especialmente 

levantado para esse fim, serão pagos em até 100 (cem) prestações mensais iguais e 

consecutivas, acrescidas da correção monetária pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado) divulgado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice similar 

que preserve o valor real da moeda, vencendo a primeira 90 (noventa) dias a contar do 

desligamento do sócio, justificando-se esses prazos para não colocar em risco a 

sobrevivência da sociedade. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica a critério da sociedade a utilização de imóvel próprio ou 

não, comprovadamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou dívidas, para 

dação em pagamento dos haveres apurados conforme esta cláusula. O valor do imóvel 

será determinado por 03 (três) avaliações com corretores devidamente habilitado no 

CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis. Sendo o imóvel de valor inferior 

ao dos haveres apurados, estes serão complementados nos prazos e condições 

previstos no parágrafo quinto; caso seja superior, será submetido à aprovação por parte 

dos sócios os prazos e condições para recebimento da diferença. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Os sócios remanescentes poderão se assim o permitir a 

situação econômica financeira da sociedade estabelecer condições e prazos mais 

favoráveis que os previstos no parágrafo anterior. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Os lucros apurados posteriormente a data do falecimento do 

sócio, não comunicarão e nem constituirão parte e direito do sócio falecido, bem como 

não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento que deu 

causa à apuração dos haveres, exceto se forem consequências diretas de atos de 

gestão tais como o fundo empresarial. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade entrará em dissolução, seguida de 

liquidação e partilha, nas hipóteses previstas no art. 1.033 CC. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria 

societária, deverá eleger o liquidante, observados os termos do art. 1102 e seguintes do 

Código Civil Brasileiro, arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento 

do processo liquidatário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios subscritores das quotas do capital social 

declaram, para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei, de 

exercer os atos empresariais, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de 

impedimento legal inclusive incapacidade superveniente, encontrando-se em pleno 

exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da comarca de Camboriú/SC, para 

dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e 

não reguladas pelo presente contrato serão supridas ou resolvidas com base nas 

disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n. 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, pelos sócios que 

se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Camboriú/SC, 29 de Julho de 2022. 

 

 

 

___________________________________________ 

DORIVAL RESCAROLI  

CPF: 465.718.929-87 

Assinado Digitalmente 
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